
03.552.842/
0001-44

CASA DA LAVOURA MAQUINAS
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

LTDA

Av. JK , 1121 -
Centro

JARU -
RO

ROSSINI
CARVALHO

NASCIMENTO

352.393.951-
44

(69)3424-
2743 / 99977-
3648 /99332-

3111

35.576.389/
0001-00

ELN COMERCIO E SERVICOS
LTDA

R. S 277, conj
mario

andreazza, -

JI-
PARANA

- RO

EDSON LIMA
NASCIMENTO

NETO

002.173.822-
07

69 3424-2743
/ 69 99997-

5481

Protocolo 0030955142

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 256/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

03/
08/2022

Data da Publicação da
Homologação:

03/
08/2022

Processo
nº

0043.483631/ 2021-
99

Órgão Participante:

FHEMERON - Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia.
SUPEL – Superintendência Estadual de Licitação.
IDEP - Instituto Estadual do Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia.
SEDI - Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura.
PGE - Procuradoria Geral do Estado.
POLITEC - Superintendência de Polícia Técnico Científica.
CGE - Controladoria Geral do Estado de Rondônia.
DER - Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.
SEDAM - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.
SEJUS - Secretaria de Estado da Justiça.
SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.
SEAGRI - Secretaria de Estado da Agricultura.
SETUR - Superintendência Estadual de Turismo.
SEJUCEL - Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.
SUGESP - Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.
SESAU - Secretaria de Estado da Saúde.
SEGEP - Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.
SEPOG - Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.
IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.
CBM - Corpo de Bombeiros Militar.
SEPAT - Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária.
SEOSP - Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.
SEAS - Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de expediente (canetas esferográficas, clipes,
envelopes, copos descartáveis e outros) para atender aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo
do Estado de Rondônia.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
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A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO
REGISTRADO

DIF.
% DETENTORA

0001

Copos Plásticos
descartáveis, termo
formados para água,
fabricado com resina

termoplástica de
polipropileno (PP) na cor

branca leitoso, reforçados
com frisos laterais, com
capacidade para 180 ml,

peso mínimo por cento 198
g (massa mínima = 1,98 g
p/ copo) com referências

indicativas em relevo, com
caracteres visíveis e de

indelével na parte inferior
da base, O material deverá

atender ao que dispõe a
NBR 14.865/02. Pacote

com 100 unidades.

210.637,00 PCT CRISTALCOPO R$ 4,06 R$ 3,95 -2,71 START SHOP
GLOBAL LTDA

0002

Copo descartável, material
plástico, capacidade 50,
aplicação café. Descrição
complementar: material
plástico transparente,
atóxico, pacote com 100
unidades.

27.900,00 PCT CRISTALCOPO R$ 2,56 R$ 2,45 -4,30 START SHOP
GLOBAL LTDA

0003

Borracha cor branca para
apagar lápis e grafite,
atóxica, material borracha,
comprimento 56mm,
largura 33mm, altura
11mm.

3.027,00 UND LEO&LEO R$ 0,91 R$ 0,72 -
20,88

BRS SERVICOS DE
MONTAGENS DE
ESTRUTURAS
EIRELI
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0004

Caneta esferográfica com
tinta na cor azul, escrita
fina, ponta com 0,8mm e
esfera de tungstênio, corpo
sextavado, transparente,
com suspiro, tampa cônica
transparente e tampão
superior na cor da tinta.
Acondicionadas em caixa
para as unidades de
medidas e quantidade dos
respectivos itens. Caixa
com 50 unidades.

4.105,00 CX BIC R$ 30,12 R$ 28,90 -4,05
SUPERA ATACADO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA

0005

Caneta esferográfica com
tinta na cor preta, escrita
fina, ponta com 0,8mm e
esfera de tungstênio, corpo
sextavado, transparente,
com suspiro, tampa cônica
transparente e tampão
superior na cor da tinta.
Acondicionadas em caixa
para as unidades de
medidas e quantidade dos
respectivos itens. Caixa
com 50 unidades.

1.580,00 CX COMPACTOR R$ 30,12 R$ 29,51 -2,03 PAPELARIA
TEIXEIRA LTDA

0006

Caneta esferográfica com
tinta na cor vermelha,
escrita fina, ponta com
0,8mm e esfera de
tungstênio, corpo
sextavado, transparente,
com suspiro, tampa cônica
transparente e tampão
superior na cor da tinta.
Acondicionadas em caixa
para as unidades de
medidas e quantidade dos
respectivos itens. Caixa
com 50 unidades.

892,00 CX BIC R$ 30,12 R$ 29,14 -3,25
SUPERA ATACADO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA

0007
Clipe niquelado 2/ 0. Caixa

c/ no mínimo 100
unidades.

2.892,00 CX BACCHI R$ 3,10 R$ 2,73 -
11,94

PAPELARIA
TEIXEIRA LTDA

0008

Cola branca líquida, para
papel, atóxica, lavável,
secagem rápida, com bico
dosador de encaixe e sem
rosca, tampa cônica,
embalagem plástica de 90
gramas. Composição:
acetato polivinila.

2.746,00 UND KOALA R$ 2,73 R$ 1,72 -
37,00

START SHOP
GLOBAL LTDA
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0009

Envelope pardo kraft
natural medindo 26cm x
36cm, confeccionado em

papel com gramatura 80g/
m2.

36.802,00 UND SCRIT R$ 0,51 R$ 0,31 -
39,22

START SHOP
GLOBAL LTDA

0010

Envelope kraft pequeno
180 x 250 mm,

confeccionado em papel
com gramatura 80g/ m2.

10.932,00 UND SCRITY R$ 0,40 R$ 0,20 -
50,00

SUPERA ATACADO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA

0011

Estilete, corpo c/ reforço
métrico, lâmina medindo
18mm de largura. Blister

com uma unidade.

2.785,00 UND NACIONAL R$ 2,24 R$ 1,86 -
16,96

ROAD COMÉRCIO
E SERVIÇOS

0012

Fita adesiva transparente,
rolo medindo: largura
48mm x comprimento
50mts.

14.652,00 ROLO SUTAPE R$ 4,42 R$ 4,42 0,00
SUPERA ATACADO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA

0013 Lápis preto, nº. 2 de
diâmetro tradicional. 11.209,00 UND EBRAS R$ 0,54 R$ 0,23 -

57,41
START SHOP
GLOBAL LTDA

0014

CANETA MARCA TEXTO
com ponta facetada, para

traço de 1 a 4 mm, em
tinta florescente q/ fixa

sobre a tinta esferográfica,
hidrográfica, lápis, textos

datilografados e
impressos.

14.954,00 UND BRW R$ 2,41 R$ 1,20 -
50,21

START SHOP
GLOBAL LTDA

0015

Copo descartável, material
plástico, capacidade 50,
aplicação café. Descrição
complementar: material
plástico transparente,
atóxico, pacote com 100
unidades. Cota do item 2

9.300,00 PCT TOTALPLAST R$ 2,56 R$ 2,20 -
14,06

JRP
REPRESENTAÇÕES
COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

0016

Caneta esferográfica com
tinta na cor azul, escrita
fina, ponta com 0,8mm e
esfera de tungstênio, corpo
sextavado, transparente,
com suspiro, tampa cônica
transparente e tampão
superior na cor da tinta.
Acondicionadas em caixa
para as unidades de
medidas e quantidade dos
respectivos itens. Caixa
com 50 unidades. Cota do
item 4

1.368,00 CX BIC R$ 30,12 R$ 28,90 -4,05
SUPERA ATACADO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
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Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

37.912.727/
0001-55

START SHOP GLOBAL
LTDA

Avenida Brasil,,
2540 - Nova
Brasília

JI-
PARANA
- RO

Kennea Ariana Pereira
Teixeira Nunes

018.479.162-
60

(69) 9
9981-7676

/ 3422-
7040

24.584.199/
0001-00

BRS SERVICOS DE
MONTAGENS DE
ESTRUTURAS EIRELI

Av. Sete de
setembro, Sala C,
1991
- Nossa Senhora
das Graças

PORTO
VELHO -
RO

CYNTHIA DETTMANN
DE MELLO RASUL

000.481.062-
75

(69)99224-
0583 /
99227-
8841

37.365.700/
0001-90

SUPERA ATACADO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA
LTDA

AV. PINTASSILGO,
166 - JARDIM
BRASILIA

MARINGA
- PR

MARINETE DONINI
WILHAMS FRATINO

562.104.261-
15

44 3040-
4108 –
44 99114-
8142

04.925.681/
0001-50

PAPELARIA TEIXEIRA
LTDA

AV. PADRE
ADOLPH ROHL,
2136 - CENTRO

JARU -
RO

DELZELY TEIXEIRA
BASTOS DE ALMEIDA

315.775.712-
15

(69)3521-
2325/

3521-2853

05.555.440/
0001-29

ROAD COMÉRCIO E
SERVIÇOS

Av. Campos Sales
, 3511 - Olaria

PORTO
VELHO -
RO

Ronaldo Junior dos
Santos Rodrigues

827.851.392-
91

(69)3224-
5662

63.772.925/
0001-70

JRP REPRESENTAÇÕES
COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI

GETÚLIO VARGAS,
, 1821-A - KM1

PORTO
VELHO -
RO

FRANCISCO SEVERINO
IANANES DE OLIVEIRA
JUNIOR

527.990.932-
72

(69) 3221-
2980 /

3223-4347

Protocolo 0030863177

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 940/ 2021
Data da Publicação no
DOE:

03/
08/2022

Data da Publicação da
Homologação:

28/
07/2022

Processo
nº

0042.080204/ 2021-
62

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação/aquisição de material gráfico e afins, sendo (envelope,
caneta personalizada, placas de identificação entre outros) para atender as necessidades das
Coordenadorias/SUGESP e Órgãos vinculados a pedido da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos - SUGESP
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
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